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. Resultado Final

. Ampla Concorrência 1º LUGAR: JOSILENE LUCIENE
DUARTE - 75,80

2º LUGAR: JULIANA MARIA
SOARES CAVALCANTE - 68,81

. Cotas
(Lei nº 12.990/14)

Nenhum candidato aprovado

. Cotas (Decreto nº
3.298/99)

Nenhum candidato aprovado

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

ROSALVO FERREIRA SANTOS

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E
PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA

PORTARIA Nº 789, DE 13 DE OUTUBRO DE 2017

A PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ES-
TUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA -
INEP, no exercício de suas atribuições, conforme estabelece o inciso
VI, do art. 16, do Anexo I, do Decreto nº 6.317, de 20 de dezembro
de 2007 e tendo em vista o disposto na Portaria do Ministério da
Educação nº 1350, de 25 de novembro de 2010,

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº
23036.002918/2016-57, resolve:

Art. 1º Tornar pública a concessão da 2ª Via do Certificado,
na época, outorgado pelo Ministério da Educação - MEC, do Exame
de Proficiência em Língua Portuguesa para Estrangeiros - Celpe-Bras,
a LAZAR VUKOTIC, de nível INTERMEDIÁRIO, tendo em vista o
resultado da aplicação do Exame ocorrido nos dias 25 e 26 de abril de
2007, conforme Edital nº 08, de 02 de julho de 2007.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA INÊS FINI

PORTARIA Nº 725, DE 11 DE OUTUBRO DE 2017

Dispõe sobre o prazo para realização de
aditamentos dos contratos de financiamento
concedidos com recursos do Fundo de Fi-
nanciamento Estudantil (Fies).

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO FUNDO NACIONAL
DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO (FNDE), no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas no Decreto nº 9.007, de 20
de março de 2017, e considerando o disposto no parágrafo único do

art. 20-B da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, no art. 47 da
Portaria Normativa MEC nº 15, de 8 de julho de 2011, e no art. 25 da
Portaria Normativa MEC nº 1, de 22 de janeiro de 2010, resolve:

Art. 1º Prorrogar para o dia 20 de novembro de 2017 o prazo
estabelecido na Resolução nº 03, de 28 de junho de 2012, para a
realização dos aditamentos de renovação semestral dos contratos de
financiamento concedidos pelo Fundo de Financiamento Estudantil
(Fies), simplificados e não simplificados, do 2º semestre de 2017.

Art. 2º Prorrogar para o dia 20 de novembro de 2017 o prazo
estabelecido no § 2º do art. 5º da Portaria Normativa nº 25, de 22 de
dezembro de 2011, e no art. 2º da Portaria Normativa nº 16, de 4 de
setembro de 2012, para a realização de transferência integral de curso
ou de instituição de ensino e de solicitação de dilatação do prazo de
utilização do financiamento, respectivamente, referente ao 2º semestre
de 2017.

Art. 3° Os aditamentos de que trata esta Portaria deverão ser
realizados por meio do SisFIES, disponível nas páginas eletrônicas do
Ministério da Educação e do Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação, nos endereços www.mec.gov.br e www.fnde.gov.br.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROGÉRIO FERNANDO LOT

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR
PORTARIA Nº 1.084, DE 13 DE OUTUBRO DE 2017

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Superior, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017, tendo em vista o Decreto n° 5.773, de 9 de maio de 2006,
e suas alterações, a Resolução nº 6, de 8 de julho de 2011, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, e a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de
dezembro de 2010, do Ministério da Educação, e Portaria Normativa nº 19, de 28 de setembro de 2016, do Ministério da Educação, e considerando os processos SEI nº 23000.068137/2014-75, resolve:

Art. 1º Fica aprovado o registro administrativo provisório da transferência de mantença da Instituição de Educação Superior discriminada na planilha anexa, na forma de aditamento ao seu ato de
credenciamento, nos termos do § 4º, art. 10, do Decreto nº 5.773, de 2006, bem como considerando o art. 2º da Portaria Normativa nº 19, de 2016, no âmbito da alteração do controle societário da mantenedora abaixo
disposta.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

ANEXO

. Processo e- MEC Instituição de Educação Superior (IES) Denominação e sigla da IES após a Transferência Endereço da IES Mantenedora, CNPJ

. 1 201700151 Faculdade DeVry João Pessoa
(15839)

Faculdade DeVry João Pessoa (15839) Rua Orlando Soares de Oliveira nº 36,
Bairro Miramar - João Pessoa/PB

SEPA - Sociedade Educacional da Paraíba Ltda (1502)
CNPJ nº 12.097.654/0001-64

PORTARIA Nº 1.085, DE 13 DE OUTUBRO DE 2017

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Superior, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017, tendo em vista o Decreto n° 5.773, de 9 de maio de 2006,
e suas alterações, a Resolução nº 6, de 8 de julho de 2011, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, e a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de
dezembro de 2010, do Ministério da Educação, e Portaria Normativa nº 19, de 28 de setembro de 2016, do Ministério da Educação, e considerando os processos SEI nº 23000.031566/2017-35, resolve:

Art. 1º Fica aprovado o registro administrativo provisório da transferência de mantença da Instituição de Educação Superior discriminada na planilha anexa, na forma de aditamento ao seu ato de
credenciamento, nos termos do § 4º, art. 10, do Decreto nº 5.773, de 2006, a qual passa a ser mantida pela respectiva mantenedora adquirente.

§1º A mantenedora adquirente da instituição de educação superior assume responsabilidade integral de assegurar o financiamento da mantida, garantindo a manutenção da qualidade dos cursos ofertados e sua
continuidade, sem prejuízo para os alunos.

§2º A mantenedora adquirente assume a responsabilidade pela guarda, organização e conservação do acervo documental da instituição de educação superi o r.
§3º Os processos e documentos protocolizados nesta Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior pela instituição de educação superior discriminada na planilha anexa, ou por sua mantenedora

cedente, terão tramitação regular, ficando a cargo da mantenedora adquirente a integral responsabilidade formal a seu respeito.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

ANEXO

. Processo e- MEC Instituição de Edu-
cação Superior

(IES)

Denominação e sigla da IES após a
Tr a n s f e r ê n c i a

Endereço da IES Mantenedora Cedente, CNPJ Mantenedora Adquirente, CNPJ

. 1 201510219 Instituto de Ensino
Superior Blauro
Cardoso de Mattos
(1576)

Instituto de Ensino Superior Blauro Car-
doso de Mattos (1576)

Avenida Guarapari nº 17, Bairro Valparaiso - Ser-
ra/ES

Sindicato dos Contabilistas no
Estado do Espírito Santo (1034)

CNPJ nº
28.167.865/0001-30

Instituto de Ensino Superior
Blauro Cardoso de Mattos
(16057)

CNPJ nº
06.207.449/0001-01

PORTARIA Nº 1.086, DE 13 DE OUTUBRO DE 2017

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Superior, No Uso da Atribuição Que Lhe Confere O Decreto nº 9.005, de 14 de Março de 2017, Tendo em vista o Decreto n° 5.773, de 9 de maio de
2006, e suas alterações, a Resolução nº 6, de 8 de julho de 2011, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, e a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29
de dezembro de 2010, do Ministério da Educação, e Portaria Normativa nº 19, de 28 de setembro de 2016, do Ministério da Educação, e considerando os processos SEI nº 23000.026751/2017-16, resolve:

Art. 1º Fica aprovado o registro administrativo provisório da transferência de mantença da Instituição de Educação Superior discriminada na planilha anexa, na forma de aditamento ao seu ato de
credenciamento, nos termos do § 4º, art. 10, do Decreto nº 5.773, de 2006, a qual passa a ser mantida pela respectiva mantenedora adquirente.

§1º A mantenedora adquirente da instituição de educação superior assume responsabilidade integral de assegurar o financiamento da mantida, garantindo a manutenção da qualidade dos cursos ofertados e sua
continuidade, sem prejuízo para os alunos.

§2º A mantenedora adquirente assume a responsabilidade pela guarda, organização e conservação do acervo documental da instituição de educação superi o r.
§3º Os processos e documentos protocolizados nesta Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior pela instituição de educação superior discriminada na planilha anexa, ou por sua mantenedora

cedente, terão tramitação regular, ficando a cargo da mantenedora adquirente a integral responsabilidade formal a seu respeito.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO
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